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DIOCORUMBÁ
PARTE I   •   PODER EXECUTIVO

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE CORUMBÁ, MATO GROSSO DO SUL

Fundações

Diretora-Presidente da Fundação de Cultura de Corumbá.......................................................................................................................Márcia Raquel Rolon

Diretora-Presidente da Fundação Instituto de Desenvolvimento Urbano e do Patrimônio Histórico..................................Maria Clara Mascarenhas Scardini

Diretora-Presidente da Fundação do Meio Ambiente do Pantanal......................................................................................................Luciene Deová de Souza

Diretor-Presidente da Fundação de Esportes de Corumbá.............................................................................................................................Elvécio Zequetto

Diretora-Presidente da Fundação de Turismo do Pantanal..........................................................................................................Hélènemarie Dias Fernandes

Diretora-Presidente da Agência Municipal de Trânsito.........................................................................................................................................Silvana Ricco

GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº 1.279, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2013

Dispõe sobre a criação de Grupo de 
Trabalho para realizar estudos para propor 
destinação do parque Marina Gatass.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORUMBÁ, Estado de Mato Grosso do Sul, na 
forma autorizadora do art. 82, VII da Lei Orgânica do Município de Corumbá,

Considerando a necessidade de transformar o Parque Marina Gattass em um 
atrativo que beneficie o turista e principalmente a população corumbaense,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica constituído o Grupo de Trabalho com o objetivo de discutir e elaborar 
proposta para destinação do Parque Matina Gatass, a fim de possibilitar uma 
utilização sustentável do local.

Art. 2º O Grupo de Trabalho será coordenado pelo Assessor Especial Rodrigo 
Barbosa Terra e terá a seguinte composição:

I – Diretora-Presidente da Fundação de Desenvolvimento Urbano e do Patrimônio 
Histórico, Maria Clara Mascarenhas Scardini;

II – Diretor-Presidente da Fundação de Esportes de Corumbá, Elvécio Zequetto;

III – Diretora-Presidente da Fundação de Cultura de Corumbá, Márcia Raquel Rolon;

IV – Diretora-Presidente da Fundação de Turismo do Pantanal, Hélènemarie Dias 
Fernandes;

V – Diretora-Presidente da Fundação do Meio Ambiente do Pantanal, Luciene 
Deová de Souza.

Art. 3º Compete ao grupo:

I – avaliar a situação atual do Parque Matina Gatass;

I - propor atribuições aos representantes dos órgãos envolvidos.

III – elaborar relatório final dos trabalhos.

Art. 4º O prazo para conclusão dos trabalhos do grupo é de 90 (noventa) dias a 
contar da data de publicação deste Decreto.

Art. 5º A designação dos membros não implica ônus ou vínculo com a Administração 
Pública, nem quaisquer outros direitos contra o Município, sendo sua prestação 
considerada serviço público relevante.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7º Fica revogado o Decreto nº 1.272, de 3 dezembro de 2013.

Corumbá, 11 de dezembro de 2013.

PAULO DUARTE
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 1.280, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2013.

Regulamenta o Sistema de Registro de 
Preços (SRP) no âmbito do Poder Executivo 
Municipal.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORUMBÁ-MS, no uso das atribuições conferidas 
pelo artigo 7°, inciso II e artigo 82, inciso VII, da Lei Orgânica do Município, em face 
do disposto no artigo 15 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e, em consonância 
com o Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013,

DECRETA:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º  As contratações de serviços e a aquisição de bens de uso frequente, quando 
efetuadas no âmbito da administração pública municipal direta, indireta, autárquica 
e fundacional, fundos especiais, sempre que possível deverá ser efetuada pelo 
Sistema de Registro de Preços (SRP) que obedecerão ao disposto neste Decreto.
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Art. 2º  Para os efeitos deste Decreto, são adotadas as seguintes definições:

I - Sistema de Registro de Preços (SRP) - conjunto de procedimentos para registro 
formal de preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para 
contratações futuras;

II - Ata de Registro de Preços (ARP) - documento vinculativo, obrigacional, com 
característica de compromisso para futura contratação, em que se registram 
os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas, 
conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e propostas 
apresentadas;

III - órgão gerenciador - órgão ou entidade da administração pública municipal 
responsável pela condução do conjunto de procedimentos na licitação e para 
registro de preços e gerenciamento da ata de registro de preços dele decorrente;

IV - órgão participante - órgão ou entidade da administração pública municipal que 
participa dos procedimentos iniciais do SRP e integra a ARP;

V - órgão não participante - órgão ou entidade da administração pública que, não 
tendo participado dos procedimentos iniciais da licitação, atendidos os requisitos 
desta norma, faz adesão à ata de registro de preços.

Art. 3º  O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas seguintes 
hipóteses:

I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de 
contratações frequentes;

II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas 
parceladas ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou 
em regime de tarefa;

III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para 
atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas municipais;

IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o 
quantitativo a ser demandado pela Administração.

CAPÍTULO II
DO ÓRGÃO GERENCIADOR

Art. 4º  Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e 
administração do Sistema de Registro de Preços, e ainda o seguinte:

I - consolidar informações relativas à estimativa individual e total de consumo, 
promovendo a adequação dos respectivos termos de referência ou projetos básicos 
encaminhados para atender aos requisitos de padronização e racionalização;

II - promover atos necessários à instrução processual para a realização do 
procedimento licitatório;

III - realizar pesquisa de mercado para identificação do valor estimado da licitação 
e consolidar os dados das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e 
entidades participantes;

IV - confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser 
licitado, inclusive quanto aos quantitativos e termo de referência ou projeto básico;
V - realizar o procedimento licitatório;

VI - gerenciar a ata de registro de preços;

VII - conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;

VIII - aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes 
de infrações no procedimento licitatório;

IX - aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes 
do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento 
das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações.

Parágrafo único. O órgão gerenciador poderá solicitar auxílio técnico aos órgãos 
participantes para execução das atividades previstas nos incisos II, III e V do caput.

CAPÍTULO III
DO ÓRGÃO PARTICIPANTE

Art. 5º  O órgão participante será responsável pela manifestação de interesse 
em participar do SRP, providenciando o encaminhamento ao órgão gerenciador 
de sua estimativa de consumo, local de entrega e, quando couber, cronograma 
de contratação e respectivas especificações ou termo de referência ou projeto 
básico, nos termos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e da Lei nº 10.520, 
de 17 de julho de 2002, adequado ao registro de preços do qual pretende fazer 
parte, devendo ainda:

I - garantir que os atos relativos a sua inclusão no registro de preços estejam 
formalizados e aprovados pela autoridade competente;
II - manifestar, junto ao órgão gerenciador, mediante a utilização da Intenção 
de Registro de Preços, sua concordância com o objeto a ser licitado, antes da 
realização do procedimento licitatório;

III - tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de eventuais 
alterações, para o correto cumprimento de suas disposições.

Parágrafo único.  Cabe ao órgão participante aplicar, garantida a ampla defesa 
e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 
na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, 
em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 
gerenciador.

CAPÍTULO IV
DA LICITAÇÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS

Art. 6º  A licitação para registro de preços será realizada na modalidade de 
concorrência, do tipo menor preço, nos termos da Lei nº 8.666/1993, ou na 
modalidade de pregão, nos termos da Lei nº 10.520/2002, e será precedida de 
ampla pesquisa de mercado.

§ 1º  O julgamento por técnica e preço poderá ser excepcionalmente adotado, a 
critério do órgão gerenciador e mediante despacho fundamentado da autoridade 
máxima do órgão ou entidade.

§ 2o  Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação 
orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro 
instrumento hábil.

Art. 7º  O órgão gerenciador poderá dividir a quantidade total do item em lotes, 
quando técnica e economicamente viável, para possibilitar maior competitividade, 
observada a quantidade mínima, o prazo e o local de entrega ou de prestação dos 
serviços.

§ 1º  No caso de serviços, a divisão se dará em função da unidade de medida 
adotada para aferição dos produtos e resultados, e será observada a demanda 
específica de cada órgão ou entidade participante do certame.

§ 2º  Na situação prevista no § 1º, deverá ser evitada a contratação, em um mesmo 
órgão ou entidade, de mais de uma empresa para a execução de um mesmo 
serviço, em uma mesma localidade, para assegurar a responsabilidade contratual 
e o princípio da padronização.

Art. 8º  O edital de licitação para registro de preços observará o disposto nas Leis 
nº 8.666/1993, e nº 10.520/2002, e contemplará, no mínimo:

I - a especificação ou descrição do objeto, que explicitará o conjunto de elementos 
necessários e suficientes, com nível de precisão adequado para a caracterização 
do bem ou serviço, inclusive definindo as respectivas unidades de medida 
usualmente adotadas;

II - estimativa de quantidades a serem adquiridas pelo órgão gerenciador e órgãos 
participantes;

III - estimativa de quantidades a serem adquiridas por órgãos não participantes, 
observado o disposto no § 4º do art. 22, no caso de o órgão gerenciador admitir 
adesões;

IV - quantidade mínima de unidades a ser cotada, por item, no caso de bens;

V - condições quanto ao local, prazo de entrega, forma de pagamento, e nos casos 
de serviços, quando cabível, frequência, periodicidade, características do pessoal, 
materiais e equipamentos a serem utilizados, procedimentos, cuidados, deveres, 
disciplina e controles a serem adotados;

VI - prazo de validade do registro de preço, observado o disposto no caput do art. 
11;

VII - órgãos e entidades participantes do registro de preço;

VIII - modelos de planilhas de custo e minutas de contratos, quando cabível;

IX - penalidades por descumprimento das condições;

X - minuta da ata de registro de preços como anexo;

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10520.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10520.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10520.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10520.htm
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XI - realização periódica de pesquisa de mercado para comprovação da 
vantajosidade.

§ 1º  O edital poderá admitir, como critério de julgamento, o menor preço aferido 
pela oferta de desconto sobre tabela de preços praticados no mercado, desde que 
tecnicamente justificado.

§ 2º  Quando o edital previr o fornecimento de bens ou prestação de serviços em 
locais diferentes, é facultada a exigência de apresentação de proposta diferenciada 
por região, de modo que aos preços sejam acrescidos custos variáveis por região.

§ 3º  A estimativa a que se refere o inciso III não será considerada para fins de 
qualificação técnica e qualificação econômico-financeira na habilitação do licitante.

Art. 9º  Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir 
seus preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado.

Parágrafo único.  A apresentação de novas propostas na forma do caput não 
prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado.

CAPÍTULO V
DO REGISTRO DE PREÇOS E DA VALIDADE DA ATA

Art. 10.  Após a homologação da licitação, o registro de preços observará, entre 
outras, as seguintes condições:

I - será incluído, na respectiva ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar 
os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor na sequência da 
classificação do certame;

II - o preço registrado com indicação dos fornecedores será divulgado no Diário 
Oficial do Município;

III - a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada 
nas contratações.

§ 1º O registro a que se refere o caput tem por objetivo a formação de cadastro de 
reserva, no caso de exclusão do primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas 
nos arts. 19 e 20.

§ 2º  Serão registrados na Ata de Registro de Preços, nesta ordem:

I - os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a etapa 
competitiva;

II - os preços e quantitativos dos licitantes que tiverem aceito cotar seus bens ou 
serviços em valor igual ao do licitante mais bem classificado.

§ 3º  Se houver mais de um licitante na situação de que trata o inciso II do § 2º, 
serão classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a 
fase competitiva.

Art. 11.  O prazo de validade da ARP não será superior a doze meses, incluídas 
eventuais prorrogações, conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 
8.666/1993.

§ 1º  É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ARP, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/1993.
§ 2º  A vigência dos contratos decorrentes do SRP será definida nos instrumentos 
convocatórios, observado o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993.

§ 3º  Os contratos decorrentes do SRP poderão ser alterados, observado o 
disposto no art. 65 da Lei nº 8.666/1993.

§ 4º  O contrato decorrente do SRP deverá ser assinado no prazo de validade da 
ata de registro de preços.

CAPÍTULO VI
DA ASSINATURA DA ATA E DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDORES 

REGISTRADOS

Art. 12.  Homologado o resultado da licitação, os fornecedores classificados, 
observado o disposto no art. 10, serão convocados para assinar a Ata de Registro 
de Preços, dentro do prazo e condições estabelecidos no instrumento convocatório, 
podendo o prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo 
fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito pela administração.

Parágrafo único.  É facultado à administração, quando o convocado não assinar 
a ata de registro de preços no prazo e condições estabelecidos, convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e 
nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado.

Art. 13.  A Ata de Registro de Preços implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, após cumpridos os requisitos de publicidade.

Parágrafo único.  A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a ata, 
dentro do prazo estabelecido neste artigo, ensejará a aplicação das penalidades 
legalmente estabelecidas.

Art. 14.  A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo 
órgão interessado por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota 
de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, 
conforme o art. 62 da Lei nº 8.666/1993.

Art. 15.  A existência de preços registrados não obriga a administração a contratar, 
facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições.

CAPÍTULO VII
DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

Art. 16.  Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 
redução dos preços  praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as  
negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na 
alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666/1993.

Art. 17.  Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores 
para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

§ 1º Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados 
pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidade.

§ 2º A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços 
aos valores de mercado observará a classificação original.

Art. 18.  Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

I - liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados;

II - convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação.

Parágrafo único.  Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá 
proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 
para obtenção da contratação mais vantajosa.

Art. 19.  O registro do fornecedor será cancelado quando:

I - descumprir as condições da ata de registro de preços;

II - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável;

III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado;

IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 
8.666/1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520/2002.

Parágrafo único.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos 
I, II e IV do caput será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado 
o contraditório e a ampla defesa.

Art. 20.  O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados:

I - por razão de interesse público;

II - a pedido do fornecedor.

CAPÍTULO VIII
DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU 

ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES

Art. 21.  Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de 
preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade 
da administração pública municipal que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante anuência do órgão gerenciador.

§ 1º  Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando 
desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão 
gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão.

§ 2º  Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas 
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras 
decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
 
§ 3º  As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos 
itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e órgãos participantes.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art15�3iii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art15�3iii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art65�1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art57
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art65
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art62
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art65iid
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art87iii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art87iii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10520.htm#art7
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§ 4º  O instrumento convocatório deverá prever que o quantitativo decorrente 
das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao 
quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ARP para o órgão gerenciador 
e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que 
aderirem.

§ 5o O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão à ata após a 
primeira aquisição ou contratação por órgão integrante da ata, exceto quando, 
justificadamente, não houver previsão no edital para aquisição ou contratação pelo 
órgão gerenciador.

§ 6º  Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá 
efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o 
prazo de vigência da ata.

§ 7º  Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a 
aplicação, observada  a ampla defesa e o contraditório,  de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas 
próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

CAPÍTULO X
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 22.  A Administração poderá utilizar recursos de tecnologia da informação 
na operacionalização do disposto neste Decreto e automatizar procedimentos de 
controle e atribuições dos órgãos gerenciadores e participantes.

Art. 23.  As Atas de Registro de Preços vigentes, decorrentes de certames 
realizados sob a vigência do Decreto Municipal nº 258, de 14 de fevereiro de 
2007, poderão ser utilizadas pelos órgãos gerenciadores e participantes, até o 
término de sua vigência.

Art. 24.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 25.  Ficam revogados os Decretos nº 258, de 14 de fevereiro de 2007; nº 791, 
de 7 de junho de 2010

Corumbá, 12 de dezembro de 2013.

PAULO DUARTE
Prefeito Municipal

BOLETIM DE LICITAÇÃO
Aviso de Resultado de Licitação
Pregão Presencial nº. 201/2013 - Processo nº 41.326/2013
Órgão: Secretaria Municipal de Saúde. O Município de Corumbá, através do 
pregoeiro, comunica aos interessados o resultado dos objetos da licitação 
supracitada, instaurado, visando a aquisição de materiais de consumo 
(colchonete, exercitador elástico, tornozeleira e outros), tendo por vencedora 
«Pregao_Objeto» a empresa SIMÉIA A.H.M. MUSTAFÁ-EPP, inscrita no CNPJ/
MF sob nº 24.602.765/0001-60, menor preços para os itens: item 01 no valor 
total de R$ 2.960,00, item 02 no valor total de R$ 1.100,00, item 03 no valor total 
de R$ 1.236,00, item 04 no valor total de R$ 935,00, item 05 no valor total de R$ 
482,50, item 06 no valor total de R$ 379,00, item 07 no valor total de R$ 1.416,00, 
item 08 no valor total de R$ 1.096,00, item 09 no valor total de R$ 1.136,00, item 
10 no valor total de R$ 1.170,00 e item 11 no valor total de R$ 1.000,00
Corumbá / MS 11 de dezembro de 2013
Paulo Sérgio da Silva NarimatsuPregoeiro / Equipe de Apoio.

Aviso de Resultado de Licitação
Tomada de Preços nº 21/2013 - Processo nº 25.558/2013. Órgão: Fundação de 
Meio Ambiente do Pantanal. O Município de Corumbá-MS, através da Comissão 
Permanente de Licitação, comunica aos interessados que a licitação supracitada, 
instaurado visando à contratação de empresa especializada em arborização 
urbana para prestação de serviços de corte, poda de árvores e manejo de áreas 
verdes no município de Corumbá-MS, resultou como vencedora a empresa A. L. 
DOS SANTOS & CIA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 08.594.032/0001-74.
Corumbá-MS, 12 de dezembro de 2013.
(a) Carlos Alberto Monaco Junior - Presidente da CPL.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO
Contrato Administrativo: 022/2013. Contratada: Egetra Engenharia Ltda 
Contratante: Município de Corumbá/Secretaria Municipal de Infraestrutura, 
Habitação e Serviços Públicos. Objeto: Elaboração de Projetos de Infraestrutura 
Urbana, no município de Corumbá-MS.
Cláusula Primeira – Ficam prorrogados os prazos de execução dos serviços 
previsto na cláusula nº 6.1 e o prazo de vigência contratual constante da cláusula 
nº 7.1, em mais 63 (sessenta e três) dias e 31 (trinta e um) dias, respectivamente, 
contados a partir do encerramento do prazo estipulado anteriormente, conforme 
justificativa apresentada. Cláusula Segunda – As partes ratificam e mantêm 
inalteradas as cláusulas inicialmente contratadas.
Data da Assinatura: 05/12/2013.
Assinam: Luiz Mário Preza Romão – Secretário Municipal de Infraestrutura, 
Habitação e Serviços Públicos / Empresa Egetra Engenharia Ltda.

Aviso de Homologação e Adjudicação
O Município de Corumbá-MS, através da Superintendência de Suprimentos 
e Serviços/CPL, comunica aos interessados que homologou e adjudicou o 
procedimento e o resultado da Licitação Tomada de Preços nº 17/2013 - Processo 
nº 43.290/2013 da Secretaria Municipal de Infraestrutura, Habitação e Serviços 
Públicos, instaurado visando contratação de empresa de engenharia para 
execução de obra/serviços do projeto de retificação viária, reorganização do 
tráfego, readequação de capacidade e pavimentação e melhoramento de vias 
urbanas no acesso ao município de Corumbá/MS (revitalização da sinalização 
viária e retificação do portal de entrada do município de Corumbá-MS), onde 
foi adjudicado à empresa PAVIMASTER SINALIZAÇÃO E TECNOLOGIA DE 
TRAFEGO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 12.462.702/0001-76, no valor total 
de R$ 464.910,90 (quatrocentos e sessenta e quatro mil, novecentos e dez reais 
e noventa centavos).
Corumbá-MS, 12 de dezembro de 2013.
(a) Luiz Mario Preza Romão – Secretário Municipal de Infraestrutura, Habitação e 
Serviços Públicos.
(a) Carlos Alberto Monaco Junior – Presidente da CPL.

Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato Administrativo de Prestação 
de Serviços de EngenhariaNº 012/2013.
Partes: Secretaria Municipal de Saúde e a empresa Elianne Buainain-ME
Objeto:Fica prorrogado o prazo de vigência e execução constante das cláusulas 
7.4 e 7.1 do Contrato administrativo nº 012/2013 por mais setenta dias, contados 
a partir do encerramento do prazo estipulado anteriormente, conforme justificativa 
apresentada pela Secretaria Municipal Infraestrutura, Habitação e Serviços 
Públicos e ratificada pela Secretaria Municipal de Saúde, a qual se considerará 
parte integrante deste instrumento.
As partes ora contratantes ratificam, em todos os seus termos, as demais cláusulas 
do contrato ora aditado, obrigando-se a respeitá-las.
Data da Assinatura:27/11/2013.
Assinam:Dinaci Vieira Marques Ranzi – Secretaria municipal de Saúde e a 
empresa Elianne Buainain - ME.

AVISO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO – PROCESSO Nº 49.379/2013 – SMS
Ratifico a Dispensa de Licitação com fulcro no inciso X do artigo 24 da Lei nº 
8.666/93 e alterações, face ao que consta do processo administrativo acima 
identificado.
OBJETO: Locação de imóvel pelo período de 12 (doze) meses, localizado 
à Rua Colombo nº 540 – Centro, propriedade de Ana Vicenta Arce Dittmar, 
CPF 607.935.111-00, representada por procuração outorgada pela Imobiliária 
Fernandes Ltda, CNPJ 73.306.938/0001-08, no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil 
reais) para instalação e funcionamento do Centro de Especialidades Odontológicas 
– CEO.
Corumbá-MS, 09 de dezembro de 2013.
Assina: Dinaci Vieira Marques Ranzi – Secretária Municipal de Saúde

CONVOCAÇÃO
Pregão Presencial nº. 179/2013 - Processo nº. 25.179/2013
Órgão: Secretaria Municipal de Governo/Coordenadoria Municipal de Segurança 
Pública. O Município de Corumbá-MS, através do Pregoeiro, convoca a empresa 
ARTE CAMISETAS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ/MF sob nº 97.371.090/0001-
69, terceira colocada para os itens: 02,03 e 04, referente ao processo 
supracitado, para a negociação de preços, no prazo de até 48 hs.
Corumbá / MS 11 de dezembro de 2013.
Paulo Sérgio da Silva Narimatsu - Pregoeiro / Equipe de Apoio.

TERMO DE PARALISAÇÃO
Contrato Administrativo: 29/2012. Processo – 17072/2012
Contratada – Equipe Engenharia Ltda. Contratante: Município de Corumbá.
Objeto – serviços de pavimentação asfaltica em diversas ruas do bairro Maria Leite 
no Município de Corumbá-MS.
O Município de Corumbá DECLARA A PARALISAÇÃO DA VIGÊNCIA 
CONTRATUAL. Por ordem e interesse desta administração, objeto do Contrato 
supra mencionado, deverá ficar temporariamente paralisados a partir da presente 
data por prazo indeterminado, obedecendo-se os limites previstos na Lei nº 
8.666/93 e suas alterações posteriores. Justifica-se está paralisação em razão de 
aguardar analise e atendimento as pendências técnicas exigida pela fiscalização 
do Agente Financeiro. Data da Assinatura: 04/12/2013.Assina: Luiz Mário Preza 
Romão– Secretário Municipal de Infraestrutura, Habitação e Serviços Públicos / 
Empresa Equipe Engenharia Ltda.

Extrato do Contrato de Locação de Imóvel PGM n° 36/2013.
Partes: Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania e Augusta Ignês 
Santa Lucci Rettore.
Objeto: Locação de imóvel localizado à Rua Major Gama, n° 608, Centro, nesta 
cidade de Corumbá, destinado à instalação e funcionamento do Centro de 
Referência de Atendimento à Mulher em Situação de Violência – CRAM; pelo 
período de 12 (doze) meses.
Valor: R$ 1.800,00 (Mil e oitocentos reais) mensais.
Dotação: 23.10.08.244.103.4.260 – Gestão e Integração das Políticas Sociais.
33.90.36.00: Outros Serviços de Terceiro Pessoa Física
Data: 28/11/2013.
Assinam: SRA. ANDRÉA CABRAL ULLE – SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA – AUGUSTA IGNÊS SANTA LUCCI 
RETTORE.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2001/D3931htm.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2001/D3931htm.htm
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Aviso de Reabertura de Licitação
O Município de Corumbá - MS, torna público a reabertura da Licitação, que será 
regida pela Lei Federal n° 10.520/2002, pelo Decreto Municipal nº 207/2006, 
subsidiariamente pela Lei Federal n° 8.666/93, e suas alterações, na forma que 
especifica:
Órgão: Secretaria Municipal de Governo/Fundo Municipal de Investimentos 
Sociais.
Licitação: Pregão Presencial nº 192/2013 - Processo nº 38.268/2013
Objeto: Aquisição de blocos de concreto (lajotas)
Recebimento e Abertura das Propostas: ás 08:30 horas do dia 08 de Janeiro de 
2014.
Local: Prefeitura Municipal de Corumbá–MS, sala licitação, situada na rua Gabriel 
Vandoni de Barros, 01 Bairro Dom Bosco – Corumbá-MS.
Edital: O Edital encontra-se a disposição dos interessados, na Superintendência de 
Suprimentos e Serviços da Secretaria Municipal de Gestão Pública, na Prefeitura 
Municipal de Corumbá/MS
Corumbá / MS, 12 de Dezembro de 2013 – Superintendência de Suprimento e 
Serviços.

SECRETARIA DE SAÚDE
EXTRATO DÉCIMO QUARTO TERMO ADITIVO AO TERMO DE 
CONTRATUALIZAÇÃO N.º 01/2011 QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE CORUMBÁ E A ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE CORUMBÁ – SANTA 
CASA DE CORUMBÁ, COM A INTERVENIÊNCIA DA SECRETARIA DE 
ESTADO DE SAÚDE.

PARTES:

Pelo presente instrumento o MUNICÍPIO DE CORUMBÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede na Rua Gabriel Vandoni de Barros, n.º 01, 
Bairro Dom Bosco, Corumbá – MS, inscrição no CNPJ sob n.º 03.330.461/0001-
10, na forma do art. 65, inciso VII, da Lei Complementar Municipal n.º 96, de 02 
agosto de 2006, neste ato representado pelo Prefeito Sr. Paulo Roberto Duarte, 
brasileiro, casado, CPF n.º 201.644.161-53, portador RG n.º 121/783, residente e 
domiciliado, Rua Frei Mariano, n.º 684, CEP 79300-004, Corumbá/MS, doravante 
denominado MUNICÍPIO e ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE CORUMBÁ – 
SANTA CASA DE CORUMBÁ, CNPJ n.º 03.381.498/0001-78, com sede na 
Rua 15 de novembro n.º 854, Centro, Corumbá/MS, neste ato representado pelo 
presidente da Junta Interventora, instituído pelo Decreto Municipal n.º 875, de 
11 de janeiro de 2011, Sr. Cristiano Ribeiro Xavier, brasileiro, casado, médico, 
portador do RG n.º 000603318 SSP/MS, e inscrito no CPF n.º 254.557.578-06, 
residente e domiciliado na Rua Luis Feitosa Rodrigues nº. 1.337, Corumbá/
MS, doravante denominado HOSPITAL, com a interveniência do ESTADO DE 
MATO GROSSO DO SUL, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ sob n.º 15.412.257/0001-28, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE 
SAÚDE/FUNDO ESPECIAL DE SAÚDE, entidade de direito público, inscrita no 
CNPJ sob o n.º 03.517.102/0001-77, situada no Bloco VI Parque dos Poderes 
– Campo Grande – MS, neste ato representada pelo Secretário de Estado de 
Saúde, Dr. Antonio Lastoria, brasileiro, divorciado, dentista, portador do RG n.º 
7.511.094 SSP/SP e inscrito no CPF/MF 979.942.438-00, residente e domiciliado 
na Rua Pedro Martins, n.º 728, apto 10, Vila do Polonês, Campo Grande-MS, 
doravante denominada SECRETARIA, resolvem, de comum acordo, celebrar 
DÉCIMO QUARTO TERMO ADITIVO AO TERMO DE CONTRATUALIZAÇÃO 
TRIPARTITE N.º 01/2011, entre eles assinado, que reger-se-á pelas normas do 
Decreto Federal n.º 6170/2007 e Portaria Interministerial n.º 127/2008, Lei Federal 
n.º 101/2000, Lei Federal n.º 8.666/1993 e suas alterações e, subsidiariamente no 
que couber, o Decreto Estadual n.º 11.261/2003 e alterações posteriores, mediante 
as seguintes cláusulas e condições:

DO OBJETO

O presente termo aditivo tem por objeto acrescentar nos repasses do componente 
Incentivo Municipal de Saúde o valor de R$ 350.000,00 (trezentos e cinqüenta mil 
reais) em parcela única em dezembro/2013.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

25.00 – Secretaria Municipal de Saúde
25.91 – Fundo Municipal de Saúde
25.91.10.301.103.2.691 – Gerenciamento da Conveniada/Contratada-Hospitalar
33.50.41 - Contribuições
100000 – Recurso Orçamentário

DA RATIFICAÇÃO

As partes ratificam e mantêm inalteradas as cláusulas inicialmente contratadas e 
aditadas, obrigando-se a respeitá-las.

DA PUBLICAÇÃO
O MUNICÍPIO providenciará a publicação do extrato do presente Termo Aditivo na 
Imprensa Oficial.

FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Corumbá, Estado de Mato Grosso do Sul, para 
dirimir as questões oriundas deste termo.
E, por estarem, assim, justos e acordados, os partícipes firmam o presente 
instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos legais, 
tudo na presença das testemunhas infra-assinadas.

Corumbá/MS, 04 de dezembro de 2013.

Dr. Antonio Lastoria
Secretário de Estado de Saúde

Paulo Roberto Duarte
Prefeito do Município de Corumbá

Dinaci Vieira Marques Ranzi
Secretária Municipal de Saúde

Cristiano Ribeiro Xavier,
Presidente da Associação Beneficente de 
Corumbá

Testemunhas:
1.__________________________________ RG ou CPF 
_______________________________

2.__________________________________ RG ou CPF 
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA
EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO - FEAS Nº. 10/2013.
Processo nº. 19.998/2013
Partes: Secretaria Municipal de Assistência Social e Liga das Senhoras Católicas 
da Diocese de Corumbá - Asilo São José da Velhice Desamparada.
Objeto: O objeto do presente Aditivo é prorrogar em 30 (trinta) dias, a contar 
de 31/12/2013, o prazo de vigência do instrumento, em virtude das justificativas 
constantes às fls. 93 do Processo nº. 19.998/2013, de 28/05/2013.
Data da assinatura: 06 de dezembro de 2013.
Amparo Legal: Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.
Assinam: Secretária Municipal de Assistência Social e Cidadania – Andréa Cabral 
Ulle e a Presidente da Liga das Senhoras Católicas de Corumbá - Cerise Delfina 
Campos Barros.

CONSELHOS MUNICIPAIS

CONSELHO MUNICIPAL DE CULTURA
CONVOCAÇÃO Nº 001/2013/CMC
DE 11 DE DEZEMBRO DE 2013.

Convoca a classe cultural para evento 
de Eleição de conselheiros do segmento 
não governamental para atuação no 
biênio 2014-2015.

O Conselho Municipal de Cultura de Corumbá, órgão colegiado, de deliberação 
coletiva vinculado à Fundação de Cultura de Corumbá, criado pela Lei Municipal nº 
2.135 de 23 de dezembro de 2009, cumprindo prerrogativas legais e dando ampla 
publicidade ao feito

RESOLVE:

Art. 1º – Convocar a classe cultural e comunidade interessada para participar 
do Encontro de Políticas Culturais, a ser promovido por este Conselho e pela 
Prefeitura Municipal de Corumbá, através da Fundação de Cultura, no qual haverá 
eleição de representantes setoriais do segmento não governamental para atuação 
como membros, titulares ou suplentes, no Conselho Municipal de Cultura, no 
biênio 2014-2015.

Parágrafo único. O Encontro será realizado no dia 18 de dezembro de 2013, no 
prédio do Moinho Cultural Sul-Americano (Rua Domingos Sahib, nº 300, Porto 
Geral), às 17h30.

Art. 2º – Esta Resolução entrará em vigor na data de sua assinatura.

Corumbá – MS, 11 de dezembro de 2013.

José Gilberto Garcia Rozisca
Presidente do Conselho de Cultura de Corumbá
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